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Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho e ao Comandante Geral de 

Policia Militar, Euller de Assis Chaves, para providenciar a manutenção do alojamento 

dos Policiais Militares no município de Pilar.  

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N – Centro - CEP 58013-140 e ao Senhor CEL. PM Euller de 

Assis Chaves, Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba (PMPB), no endereço 

funcional: Praça Pedro Américo, S/N – Centro, CEP: 58010-340, João Pessoa/PB. 

 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 25 de setembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Venho, por meio deste requerimento, apelar ao Governo do Estado e Comandante 

Geral da Policia Militar que seja realizada a manutenção do alojamento dos Policiais 

Militares que prestam serviços no município de Pilar, com a finalidade de proporcionar 

melhores condições de trabalho para aqueles que têm a missão de proteger a sociedade, 

pois o local não possui climatização adequada, sendo o prédio antigo e encontrando-se em 

situação precária para as atividades dos profissionais. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 25 de setembro de 2021. 

 

 
 


